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I - poderá escolher plano, diretamente na operadora de destino ou
administradora de benefícios responsável pelo plano de destino, em qualquer faixa de
preço, não se aplicando o requisito previsto no inciso V, do artigo 3º, da RN nº 438;

II - poderá escolher plano de destino com cobertura (segmentação) não
prevista no plano de origem, podendo ser exigido o cumprimento de carência para as
coberturas não previstas;

III - deverá apresentar documentos para fins de comprovação do atendimento
aos requisitos disciplinados nesta Resolução Operacional;

IV - quando o plano de destino for de contratação coletiva, apresentar
comprovação de vínculo com a pessoa jurídica contratante do plano, nos termos dos
artigos 5º e 9° da RN n° 195, de 2009, ou comprovação referente ao empresário
individual, nos termos da RN nº 432, de 27 de dezembro de 2017.

§ 5º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após análise que deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias,

ou imediatamente após pagamento da primeira mensalidade, o consumidor que atender
aos requisitos disciplinados nesta Resolução, não se aplicando o disposto nos artigos 18 e
19, da RN nº 438, de 2019;

II - divulgar, em seus postos de venda, a listagem dos planos disponíveis para
contratação, com os respectivos preços máximos dos produtos;

III - no caso de o beneficiário da Unimed Sul do Pará estar internado, a
solicitação de portabilidade especial poderá ser requerida por seu representante legal.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO SCARABEL
Diretor-Presidente

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
2ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS
RESOLUÇÃO-RE Nº 843, DE 23 DE MARÇO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL
CE/DOCUMENTO PARA IMPORTAÇÃO
NÚMERO DO PROCESSO EXPEDIENTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO
----------------------------
INSTITUTO BUTANTAN - 61.821.344/0001-56
Vírus Influenza fragmentado e inativado
62/2019
25351.292365/2019-10 2622287/19-6
10820 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração que potencialmente gera
impacto na qualidade ou segurança do produto sob investigação

Ministério do Turismo

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
DIRETORIA COLEGIADA
D I R E T O R - P R ES I D E N T E

PORTARIA Nº 157-E, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Altera a Portaria ANCINE nº 151-E, de 19 de
março de 2020, que estabelece, em caráter
excepcional, medidas administrativas para a
mitigação dos impactos do COVID-19 no setor
audiovisual e no que se refere às atribuições da
Agência Nacional do Cinema - ANCINE, nos limites
de sua competência.

O DIRETOR - PRESIDENTE INTERINO DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA -
ANCINE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I, III e IX do art.
17 do Regimento Interno da ANCINE,

CONSIDERANDO a classificação da situação do COVID-19 como pandemia e
emergência de saúde pública;

CONSIDERANDO os efeitos e impactos da pandemia na cadeia produtiva do
audiovisual;

CONSIDERANDO a necessidade de mitigação dos impactos da pandemia no
setor audiovisual e no que se refere às atribuições da ANCINE;

CONSIDERANDO os possíveis ônus para o atendimento de diligências da
ANCINE por parte dos agentes regulados; e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 01416.001998/2020-
01, resolve:

Art. 1° Fica incluído na Portaria ANCINE nº 151-E, de 19 de março de 2020,
o seguinte art. 2°-A:

"Art. 2°-A Fica dispensado o protocolo de documentos físicos para o
atendimento de diligências e a garantia do exercício de direito ou atividade por
agentes regulados.

§1° Os documentos físicos serão digitalizados pelos agentes regulados e
enviados por meio eletrônico às unidades e áreas competentes, preferencialmente por
meio do Sistema ANCINE Digital - SAD, ou, de foma alternativa, mediante o endereço
eletrônico lista.protocolo@ancine.gov.br, observando-se padrões técnicos para a
garantia da qualidade da imagem, da legibilidade, do uso dos documentos e, se for o
caso, da sigilosidade das informações.

§2° No caso do envio de mídias digitais, os agentes econômicos deverão
disponibilizá-los para download pelas unidades e áreas competentes da ANCINE.

§3° Na hipótese de dúvida quanto à integridade, confiabilidade e
autenticidade dos documentos digitalizados, os agentes econômicos serão diligenciados
para complementação ou substituição dos documentos enviados."

Art. 2° O art. 11 da Portaria ANCINE nº 151-E, de 19 de março de 2020,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e os artigos
1°, 2°, 2°-A, 3° e 5° vigoram pelo prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado
sucessivamente."

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEX BRAGA

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA

PORTARIA Nº 60, DE 20 DE MARÇO DE 2020

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA, no uso
da atribuição prevista no Regimento Interno Administrativo do MPF (Portaria SG/MPF nº
382, de 5 de maio de 2015), em seu Art. 33, XIII, com a redação conferida pela Portaria
PGR/MPF nº 44, de 30 de janeiro de 2019, e considerando decisão proferida nos autos do
Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.14.000.001712/2019-13, resolve:

Art. 1º Aplicar à pessoa jurídica Engesel Serviços e Manutenções de Material
Elétrico Ltda. (CNPJ 09.069.278/0001-90) a sanção de impedimento de licitar e contratar
com a União pelo prazo de 2 (dois) meses, pela não assinatura de contrato com a
Administração ensejada por deixar de entregar documentação necessária, tudo conforme o
disposto no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos termos do Edital do Pregão nº
03/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA DE AZEVEDO MORAES

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL
CONSELHO SUPERIOR

PAUTA DA 241ª SESSÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2020

Hora: 10 horas.
Local: Sala de reuniões do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho -

Setor de Autarquia Norte - SAUN, Quadra 05, Lote "C", Torre "A", Centro Empresarial CNC, 17º
andar, Asa Norte - Brasília-DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Aprovação da ata da 240ª Sessão Ordinária.
b) - Comunicados e Proposições:
1 - Presidente do CSMPT.
2 - Secretaria do CSMPT.
3 - Conselheiros(as).
c) - Comunicados:
1 - Corregedoria do MPT.
2 - Ouvidoria do MPT.
3 - Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Processo(s) com vista regimental.
01 - PGEA nº 20.02.0001.0010171/2019-02.
Proponente: Maria Aparecida Gugel - Vice-Procuradora Geral do Trabalho.
Assunto: Proposta de resolução de instituição de ações de equidade de gênero no

âmbito do Ministério Público do Trabalho.
Relator: Conselheiro Alvacir Correa dos Santos.
Decisão anterior: Vista regimental sucessiva aos (às) Conselheiros(as) Oksana Maria

Dziura Boldo, Ricardo José Macedo de Britto Pereira, Eneas Bazzo Torres, Cristina Aparecida
Ribeiro Brasiliano e José de Lima Ramos Pereira. Ausentes, justificadamente, os(as)
Conselheiros(as) Edelamare Barbosa Melo e Pedro Luiz Gonçalves Serafim da Silva e,
momentaneamente, o Presidente Alberto Bastos Balazeiro. CSMPT, 240ª Sessão Ordinária,
20/02/2020.

02 - PGEA nº 20.02.2200.0000476/2019-56.
Interessada: Procuradoria Regional do Trabalho da 22ª Região.
Assunto: Consulta sobre a aplicação da Resolução CSMPT nº 167/2019.
Relator: Conselheiro Eneas Bazzo Torres.
Decisão anterior: Adiado o julgamento do feito para próxima sessão. Ausente,

justificadamente, a Conselheira Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 235ª Sessão Ordinária,
29/08/2019.

Decisão anterior: Após votar o Conselheiro Relator pelo conhecimento do pedido
de consulta formulada pela Procuradoria Regional do Trabalho da 22ª Região, em que solicita
esclarecimentos sobre a aplicação da Resolução CSMPT nº 167/2019, para declarar que as
dúvidas suscitadas devem ser resolvidas, em âmbito regional, no contexto da disciplina
estabelecida pelos artigos 1º, §2º, 2º, caput, da mencionada Resolução, e à luz do princípio da
autonomia das unidades do Ministério Público do Trabalho, pediu vista regimental a
Conselheira Edelamare Barbosa Melo. Os Conselheiros Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano,
José de Lima Ramos Pereira e Pedro Luiz Gonçalves Serafim da Silva anteciparam voto
acompanhando o Relator. Os demais aguardam. Ausente, momentânea e justificadamente, o
Presidente Alberto Bastos Balazeiro. CSMPT, 236ª Sessão Ordinária, 26/09/2019.

Decisão anterior: Concedida vista regimental ao Presidente Alberto Bastos
Balazeiro. Ausente, justificadamente, o Conselheiro José de Lima Ramos Pereira. CSMPT, 237ª
Sessão Ordinária, 24/10/2019.

Decisão anterior: Renovou pedido de vista regimental o Presidente Alberto Bastos
Balazeiro. Ausentes, momentânea e justificadamente, a Conselheira Edelamare Barbosa Melo
e, justificadamente, os Conselheiros Eneas Bazzo Torres, Ricardo José Macedo de Britto Pereira
e a Conselheira Oksana Maria Dziura Boldo. CSMPT, 238ª Sessão Ordinária, 28/11/2019.

Decisão anterior: Prossegue a vista regimental com o Presidente Alberto Bastos
Balazeiro, em razão de sua ausência momentânea justificada. Ausentes, justificadamente,
os(as) Conselheiros(as) Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, Ricardo José Macedo de Britto
Pereira e Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 239ª Sessão Ordinária, 17/12/2019.

Decisão anterior: Após o voto vista do Presidente Alberto Bastos Balazeiro, pediu
vista regimental o Conselheiro José de Lima Ramos Pereira. Ausentes, justificadamente, os(as)
Conselheiros(as) Edelamare Barbosa Melo e Pedro Luiz Gonçalves Serafim da Silva. CSMPT,
240ª Sessão Ordinária, 20/02/2020.

03 - PGEA nº 20.02.1700.0001984/2018-17.
Interessada: Procuradoria Regional do Trabalho da 17ª Região.
Assunto: Requerimento de suspensão do processo de especialização de ofícios, na

PRT da 17ª Região, previsto na Resolução CSMPT nº 132/2016.
Relator: Conselheiro Eneas Bazzo Torres.
Decisão anterior: Adiado o julgamento do feito para a próxima sessão, em razão da

ausência justificada do Conselheiro Relator. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Eneas
Bazzo Torres, Ricardo José Macedo de Britto Pereira e a Conselheira Oksana Maria Dziura
Boldo. CSMPT, 238ª Sessão Ordinária, 28/11/2019.

Decisão anterior: Após votar o Conselheiro Relator no sentido de deferir o pedido
de suspensão dos trabalhos de especialização no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho
da 17ª Região, até nova deliberação, por este Egrégio Conselho, sobre os trabalhos e conclusão
dos estudos realizados pela Comissão de revisão da Resolução CSMPT nº 166/2019, foi
concedida vista regimental ao Conselheiro José de Lima Ramos Pereira. Ausentes, momentânea
e justificadamente, o Presidente Alberto Bastos Balazeiro e, justificadamente, os(as)
Conselheiros(as) Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, Ricardo José Macedo de Britto Pereira e
Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 239ª Sessão Ordinária, 17/12/2019.

Decisão anterior: Após o voto vista do Conselheiro José de Lima Ramos Pereira
acompanhando o relator quanto a preliminar e, divergindo no tocante ao mérito, indeferindo o
pedido, foi concedida vista regimental à Conselheira Maria Aparecida Gugel. Anteciparam voto
acompanhado integralmente o relator as Conselheiras Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano e
Oksana Maria Dziura Boldo. Os demais Conselheiros aguardam. Ausentes, justificadamente,
os(as) Conselheiros(as) Edelamare Barbosa Melo e Pedro Luiz Gonçalves Serafim da Silva.
CSMPT, 240ª Sessão Ordinária, 20/02/2020.
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